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PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2021
PRO-02150/2021
JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO

	Objeto
	Contratação de empresa para o fornecimento e instalação de Solução Hiperconvergente definido por software e respectivo licenciamento, incluindo manuais, drivers e de todos os cabos, acessórios, mídias e documentações necessários para a realização da instalação, garantia de funcionamento on-site, tendo por objetivo atender as necessidades de ampliação do parque atual de hiperconvergência dos órgãos e entidades nacionais do Sistema Industria, em conformidade com as descrições técnicas e exigências estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I e seu Anexo IA e demais anexos do Edital.



I. DA IMPUGNAÇÃO

Trata-se de resposta à Impugnação, interposta por empresa interessada em participar da Licitação do Pregão Eletrônico nº 14/2021.
	
	
	

	
	A impugnação se insurge contra:

a) Vedação à participação de licitantes em regime de consórcio;
b) Inexistência de previsão de reajuste anual dos valores contratados;
c) Pagamento via nota fiscal com código de barras;
d) Pagamento em caso de recusa do documento fiscal;
e) Limitação da responsabilidade da contratada aos danos diretos comprovadamente causados à contratante
f) Inclusão de garantias à contratada em caso de inadimplência da contratante.

II – CONSIDERAÇÕES

De início, cumpre observar que a impugnação foi fundamentada na lei nº 8.666/93. O SESI e o SENAI, ao contrário do que foi alegado, não devem obediência, nem subsidiariamente, à lei nº 8.666/93. Por tratar-se de entes privados, as regras que regem suas licitações, consolidadas no Regulamento de Licitações e Contratos (RLC) do SESI e do SENAI, decorrem de autorregulamentação. Além disso, o princípio da legalidade aplicado não é o de direito público, visto possuírem personalidade jurídica de direito privado.

III – DOS FATOS

Alegação 1 - VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES EM REGIME DE CONSÓRCIO
A impugnante alega: 

(...) Da mesma forma, não deve haver restrições quanto ao consórcio de empresas que sejam coligadas, controladoras e controladas. Isso porque, decorrente das particularidades do mercado e da economia globalizada, é comum a existência no âmbito das telecomunicações conglomerados econômicos que necessitam dessa ferramenta jurídica para participarem das licitações. Frise-se que muitas das vezes a prestação do serviço por empresa isolada não é o suficiente, necessitando da atuação em conjunto para a consecução do objeto da licitação.

Ante o exposto, de forma a possibilitar a participação de um maior número de empresas no certame, garantindo a sua competitividade e a busca pela proposta mais vantajosa à Administração Pública, requer a exclusão do item em comento, para que seja permitida a participação em consórcio de empresas do mesmo grupo, nos termos do art. 33 da Lei n.º 8.666/93.

Resposta alegação 1: A Alegação é Improcedente - A Comissão Permanente de Licitação informa que a conveniência de admitir a participação de Empresas enquadradas nas modalidades de Consórcio, em procedimento licitatório, é uma decisão discricionária dos Contratantes. 

Ademais, a vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento licitatório não limitará a competitividade, pois entendemos que a participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado for “de alta complexidade ou vulto”, o que não é o caso do objeto sob exame, ou seja, não há nenhuma característica própria que justifique a admissão de empresas em consórcio.

A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor econômico atenta contra o princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval dos Contratantes, a união de concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si, violando, por via transversa, o princípio da competitividade, podendo comprometer, ainda, a vantajosidade buscada na licitação.

Nesse sentido a CPL mantém o entendimento acerca da vedação de participação de consórcio no presente certame.

Alegação 2 - INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO DE REAJUSTE ANUAL DOS VALORES CONTRATADOS
A licitante questiona a falta de previsão de reajuste dos valores a serem pagos pela Administração Pública pelos serviços prestados pela Contratada, em afronta a toda a legislação brasileira que defende o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes, sendo esta regra inafastável.

Resposta alegação 2: A Alegação é Improcedente - Nesta contratação não há que se falar em reajuste de valores, uma vez que os equipamentos deverão ser entregues de uma única vez e o pagamento se dará no mês subsequente ao do recebimento definitivo da solução, conforme item 4.2 do Anexo III do Edital.

Alegação 3 - PAGAMENTO VIA NOTA FISCAL COM CÓDIGO DE BARRAS 
O item 12 do Termo de Referência e a cláusula 4.2 da minuta do contrato estabelecem que o pagamento deverá ser realizado mediante depósito em conta bancária. Isso porque, o procedimento de pagamento adotado relativamente aos serviços de telecomunicações, se dá mediante apresentação de fatura (nota fiscal com código de barras), ou mediante SIAFI nos casos de órgãos vinculados à Administração Pública Federal, como é o caso da ANATEL.

Resposta alegação 3: A Alegação é Improcedente - Os Contratantes possuem organização interna quanto a sua forma de pagamento, sendo padrão a realização por meio de depósito em conta corrente, ou seja, previamente estabelecida, não passível de alteração.

Alegação 4 - PAGAMENTO EM CASO DE RECUSA DO DOCUMENTO FISCAL
A impugnante alega que o item 12 do Termo de Referência e a cláusula 4.2 da minuta do contrato estipula que as faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e não será iniciada a contagem de prazo para pagamento pela Contratante até a sua correção.

Resposta alegação 4: A Alegação é Improcedente – Os Contratantes possuem rigoroso processo para pagamento das faturas, devendo estas estarem em consonância com o objeto contrato e devidamente atestadas pelo gestor, fiscal do contrato.

Assim, não há possibilidade de pagamento de fatura com qualquer incorreção, inclusive devendo ser observados os prazos de envio diante da data de pagamento, em conformidade com o exposto no Edital.

Deste modo, esta Cláusula é um item padrão dos nossos editais, ou seja, previamente estabelecida, não passível de alteração. Para os casos de incorreções nas faturas o instrumento convocatório é claro ao estabelecer as condições e prazos para correção do documento fiscal.

Alegação 5 - LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA AOS DANOS DIRETOS COMPROVADAMENTE CAUSADOS AOS CONTRATANTES

No Edital e seus anexos verificam-se a previsão de que a Contratada deverá responder pelos danos causados à Administração ou a bens do Contratante, sem, no entanto, mencionar acerca da apuração de culpa ou dolo.

Diante do exposto, requer seja alterado o item em comento de modo que a Contratada somente seja responsável caso tenha diretamente agido com dolo ou culpa, desde que garantida a sua ampla defesa - na forma do art. 70 da Lei 8666/93.

Resposta alegação 5: A Alegação é Improcedente – O Anexo III, Condições Gerais da Contratação prevê todas as condições de apuração de eventuais responsabilidades.

Alegação 6 - INCLUSÃO DE GARANTIAS À CONTRATADA EM CASO DE INADIMPLÊNCIA DA CONTRATANTE
Faz-se necessária a inclusão de cláusula referente ao ressarcimento sobre o atraso no pagamento da parcela contratada por parte do Contratante, de modo a incidir multa de 2% sobre o valor da fatura no mês de atraso, juros de mora na ordem de 1% ao mês e a correção monetária pelo IGP-DI.

Resposta alegação 6: A Alegação é Improcedente - O Anexo III, disponibilizado junto com o Edital, “Condições Gerais da Contratação” prevê todas as condições acerca de possível inadimplência das partes.

IV – DA DECISÃO

	



Pelo exposto, consideramos improcedente a impugnação, uma vez que impugnou cláusulas alinhadas com as normas regentes de licitação e o regramento dos Contratantes. 

Tendo em vista a divulgação das Condições Gerais de Contratação, a abertura foi remarcada para o dia 24/11/2021 às 15h.


Brasília, 22 de novembro de 2021.

Comissão Permanente de Licitação
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